
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022/TCMPA

ERRATA

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Tv. Magno de Araújo, 474, Telégrafo Sem Fio - Belém - PA, CEP 66113-

055, neste ato representado pela Exma. Sra. Presidente Mara Lúcia Barbalho da Cruz, no uso de suas

atribuições legais, torna público que no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022/TCMPA:

- O item 9.10, passa a ter a seguinte redação:

9.10.A Prova discursiva abrangerá como itens de avaliação:

Aspectos Avaliados
Total de
Pontos

Critérios de Avaliação para
cada questão

Argumentação e informatividade dentro do tema
proposto – AI – (originalidade, suficiência, correção,

relevância e propriedade das informações)
20

De 0 a 5 – Ruim

De 6 a 10 – Regular

De 11 a 15 – Bom

De 16 a 20 - Muito Bom

Coerência e Coesão - CC (organização adequada de
parágrafos, continuidade e progressão de ideias, uso

apropriado de articuladores)
4

1 – Ruim

2 – Regular

3 – Bom

4 - Muito Bom

Morfossintaxe – M – (emprego de pronomes, relação
entre as palavras, concordância verbal e nominal,

organização e estruturação dos períodos e orações,
emprego dos tempos e modos verbais e colocação de

pronome)

4 Desconto de 1 ponto por erro

Aspectos Avaliados
Total de
Pontos

Critérios de Avaliação para
cada questão

Pontuação, acentuação e ortografia – PO 2 Desconto de 1 ponto por erro

Total 30 pontos
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- O item 10.6, letra “k”, passa a ter a seguinte redação:

k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 05 (cinco) pontos;

TÍTULO COMPROVAÇÃO
VALOR

DE CADA
TÍTULO

VALOR
MÁXIMO

Especialização
Latu Sensu

Certificado de Curso de pós-
graduação em nível de

especialização, devidamente
registrado, com carga mínima de
360h, em área do conhecimento

correlata com o CARGO
pleiteado. Também será aceita a

declaração de conclusão de
especialização, desde que

acompanhada do histórico escolar
do curso.

0,5 01

Mestrado

Certificado de Curso de pós-
graduação em nível de mestrado,
devidamente registrado, em área
do conhecimento correlata com o
CARGO pleiteado. Também será
aceita a declaração ou certificado
de conclusão de mestrado, desde

que acompanhada de ata de defesa
de dissertação/histórico escolar do

curso.

01 02

Doutorado

Certificado de Curso de pós-
graduação em nível de doutorado,
devidamente registrado, em área
do conhecimento correlata com o
CARGO pleiteado. Também será
aceita a declaração ou certificado
de conclusão de doutorado, desde
que acompanhada de ata de defesa
de dissertação/histórico escolar do

curso.

02 02

TOTAL 5,
0
0

- O item 15.9, passa a ter a seguinte redação:

15.9. Serão exigidos pelo TCM/PA, no ato da posse, para a posse no cargo público efetivo:
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DOCUMENTOS
01 FOTO 3 X 4
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE)
CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA
CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DE HABILITAÇÃO PARA O CARGO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL)
TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso)
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL
CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino)
CERTIDÃO  DE  ANTECEDENTES,  EMITIDO  PELO  ÓRGÃO  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO.
CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL,
INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM)
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF
CERTIDÃO  CASAMENTO  OU  CONTRATO  UNIÃO  ESTÁVEL  –  RG  E  CPF  DO
CÔNJUGE
RG E CPF DOS DEPENDENTES

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DECLARAÇÃO DE BENS
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULO DE CARGO

- O item 16.17 passa então a ter a seguinte redação:

“16.17 A atualização de dados pessoais junto ao Instituto Consulpam não desobriga o candidato de

acompanhar as  publicações oficiais  do concurso,  não cabendo a este alegar perda de prazo por

ausência de recebimento de correspondência.”

Belém/PA, 20 de janeiro de 2023.

MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ

Conselheira/Presidente/TCMPA
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